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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

0195

0194

PORTARIA No"

/1~tib~

~ ~ U D lO N

O PRESIDENTE. DO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições que lhe são

confendas por leI e tendo em vista o contido no protocolado
sob n' 1.413/97, resolve

CONCEDER

CONCEDER

O PRESIDENTE DO. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 229/97, resolve

PORTARIA No"

substituição, o cargo de Vice. Presidente deste Tribun-al. assegurandO-lhe o direito de

usufruí.los em época oportuna.

ao Doutor NILSON MIZUTA, Juiz de Direito da I' Vara Criminal da Comarca de

Cunltb~ a parttr de.o3 de fevereiro do aoo em curso, oitenta e cinco (85) dias de

fenas resltUltes, alUSIVOSao 2° período de 1991 (29 dias); ao l° periodo de 1992 (27

dias) e 1° período de i993 (29 dias), -

ao Doutor MOACIR ANTONIO DALA COSTA, Juiz de Direito da Comarca de

Paraíso do Norte. licença por motivo de docuça em pessoa da família, no dia
30/12/96, de acordo com o artigo 85, inciso n , do Código de Organização e Divisão

Judiciárias do Estado do Paraoá.

014

0193PORTARIA No"

DECRETO )UDlCIARIO N'

DECRETO JUDICIÁRIO 1" 013
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 48.160/95, resolve "ad referendum" do egrégio Órgão

Especial.

PRORROGAR

pelo período de seis (06) meses. o regime de exceção da 4
1

Câmara Cível do
Tribunal de Justiç~ pelo Decreto Judiciário n' 658, de 29/09/95.

O PRESIDENTE DO TRIUUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das alribuiçiles que lhe silo

conferidas por lei e lendo em vista o contido no protocolado

sob n' 99561/96, resolve

EFETIVAR

ADRAllÃO DELY no cargo de Oficial do 6° Registro de Imóveis da Comarca de

Curitiba de acordo com o artigo 208 da Constituição Federal de 1967. acrescentado

pela Em~nda Constitucional nO 22, de 29 de junho de 1982, e ainda o estabeleci~o no

artigo 284 do Código de Organização e Di isão Judiciórias do Estado Paraoa.

Ç f t
ul~a, 14 de

I ' - " ' " -

( )cLÁUDIO NUN

/ P r e s l

I A T _ O _ S _ D _ A _ P _ R _ E _ S _ '_ D _ Ê _ N _ C _ I A I

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei c tendo em vista o contido no protocolado
sob n' 476/97, tesolve "ad referendum" do egrégio órgão

Especial

SUSPENDER

nos dias 03. 04 e 05 de janeiro do ano em curso, as férias alusivas ao 10 penodo de

1997, do DesembllJ!lldor RONALD ACCIOLY. RODRIGUES DA COSTA,
membro deste Tribunal de Justiç~ referente ao período em que exerceu, em
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PORTARIA N.' 0196
PORTARIA N.' 0199

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, 00 uso das atribuições que lhe silo
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 230/97, resolve

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, 00 uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 88197, resolve

CONCEDER
INTERROMPER

ao Doutor AUGUSTO LOPES CORTES, Juiz de Direito Substituto da 9" Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Curitiba, a partir de 03 de fevereiro do ano em
curso, oitenta e nove (89) dias de férias alusivos ao 1° período de 1996 (30 dias); ao
2' período de 1996 (30 dias) e 2' período de 1995 (29 dias restantes).

PORTARIA No" 0197

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 31 de dezembro de 1996, as férias
alusivas ao 2° penodo de 1992. concedidos à Doutora AMÉLIA LOPES
CORDEIRO, Juiz de Direito da Vara da Iníaocia e da Juventude, Família, Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca
de São José dos Pinhais, pela Portaria nO 2684, de 20111/96, retificada pela Portaria
nO 2961, de 17/12/96. assegurando-lhe o direito de usufiuir os sete (07) dias
restantes em época oportuna.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe silo
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO93.041/96, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, 00 uso das atribuições que lhe silo
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO231/97, resolve

PORTARIA No" 0200

CONCEDER

DESIGNAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, 00 uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob na 80.244/96, resolve

an Doutor JOSÉ MAURíCIO PINTO DE ALMEIDA, Juiz de Direito da 10' Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, a partir de 03 de fevereiro do ano em curso,
oitenta e cine<>(85) dias restantes de férias alusivos ao 1° período de 1995 (27 dias);
ao 2' período de 1995 (29 dias) e I' período de 1996 (29 dias).

PORTARIA No" 0201

o Doutor JURANDYR SOUZA JUNIOR, Juiz de 1JiIeit0 da 3' Vara de Família da
Comarca de Curitiba, para presidir 8 Banca Examinadora do .Concurso p?blico para
provimento do cargo de Secretário do Conselho de Supervlsilo PJ-l, mvel 1, dos
Juizados Especiais. realizados nesta Capital. ficando, em conseqÜCD.CI8.,revogada a
Portaria 0° 2815, de 29/11/%, que designoo o Doutor ROBERTO PORTIJGAL
BACELLAR

0198PORTARIA No"

AUTORIZAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, 00 USO das atribuições que lhe silo
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob na 1.408197. resolve
DESIGNAR

o Doutor TIJFI MARON FILHO, Juiz de Direito Substituto em Segnndo Gr1lu, a se
afastar das suas funções, para proferir palestra no XXIV Curso de Atua1izaçilo para
Magistrado, rea1izado nos dias 07 e 08 de uovembro de 1996, na Comarca de
Cascavel.

o Doutor ROGÉRiO RIBAS, Juiz de Direito Substituto da 15' Seçio Judiciária,
com sede na Comarca de Curitiba, para atuar nos autos de Queixa Crime sob na
96.1292-0, onde figura como requerente Floriano Peixoto ~. de Sá Filho e
requerido Gastio Valle Nico1au. em tn1mite pela'" Vara Criminal da mesma
Comarca, em virtude do impedimento do Juiz de Diteito Titular - Doutor MILTON
ALCEU ETZEL.
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DESIGNAR

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido D O protocolado
sob na 97.831196, resolve

PORTARIA N.' 0202 i

488/96 IDeclaratória

I
507196 j Consignação em

! P ento

IRendas do Estado do PInIIIá e Outros

,.Aurélio Eduardo Fclippe e INSS - Instituto

.....•Nacional de S~o Social _
IAmilton Adam.y Knmes e Banestado Leasing
1 S.A. Arrendamento Mercantil

PORTARIA N." 0203

Instituto

o Doutor FRANCISCO CARLOS JORGE, Juiz de Direito Substituto da 22' Seção
Judiciária.. com sede na Comarca de Ponta Grossa, para prolatar sentença nos autos
adiante relacionados, em trâmite pela 1i Vara Cível da Comarca de Francisco
801_:

Autos nO, I Natureza I Partes

~ ~ 1 L_çãO~o~~ar I=sdo Tondo e Município de Marmeleiro e

456/94 IDeclaratória l~~O:;'p'~urindO Silva e Santa Fé Clube de

143/95 i Indenização Darci Camarotto e INSS. Instituto Nacional
1 j de SC2UI'O Social

__!.~.~~~_JCo~~£.~. J~gostinho Stang e Paraná Cia. de Seguros
181195 I Revisão Previdenciária IMaria da Silva Moraes e Instituto Nacional de

____--.J .____ i S~o Social-INSS

185195 i Revisão Previdenciária 1 Rosa Ferronato Negiolaro e Instituto Nacional

, I de SeF;!!':oSocial - INSS
189195 i Revisão Previdenciária iMercedes Daros Rodrigues e
_ _ _ _L . lNacional de Se~ Social-INSS

106195 i Cobrança (Ord.) ~Derivados de Cimento Pato Branco Ltda. e
. ...._1.__ .. !Guzatri Artefatos de Cimento Ltda.

119/95 1 Revisão Previdenciária I Levino Eduardo Hellmann e INSS - Instituto

._ j INacional de Seguro Social
111/95 j Revisão Previdenciária IAmérica Schmith Portela e INSS - Instituto

_ _ _._ _1... . j Nacional de Se~o Social
222/95 i Revisão Previdenciária j Antonio Ribeiro dos Santos e INSS. Instituto

~ _.._ ._ . .. ; . . . .- - . .- - - - - - . . . .- - - ! NaciOI~...&;l~_~.5:~oSocial _
224195 ! Revisão Previdenciária! Jacinto Pasin e INSS - Instituto Nacional de

i \ Semro Social

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 95.683/96, resolve

MANDAR CONTAR

em favor do Doutnr EDISON JOSÉ PENTEADO DE CARVALHO, Juiz de
Direito da Comarca de MalIet, para os efeitos de aposentadoria, o tempo de dois (02)
anos e quarenta e quatro (44) dias, correspondente ao perfodo de 1610'])67 a
31/03/69, em que prestou serviços sob o regime da Lei Orgânica da Previdência
Social. descontado o tempo paralelo, com base no artigo 35, ~ 5°, da Constituição
Estadual.

PORTARIA N.' 0204

MANDAR CONTAR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO P A R '\ . .N A , no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro:,oc0lsdo

sob n '; l 90.573/96. resolvc

PORTARIA N ,. ' 0 2 0 5

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 90.296196, resolve

em favor da Doutora ANA PAULA KALED ACaOLY RODRIGUES DA
COSTA.luiz Substituto da Sg&Seção Judiciária, com sede na Comarca de Telêmaco
Borba, para todos os efeitos legais, o tempo de nove (09) anos e duzentos e quarenta
e quatro (244) dias. correspondente ao período de 19/03/87 a 17/1l/%, em que
prestou serviços ao Tribunal de Alçada do Paraná, descontado o tempo paralelo, com
base no artigo 35, ~ 2°. da Constituição Estadual.

INSS - Instituto

M a n a a d O d e
Segurançz.

226/95 ! Revisão Previdenciária i Vivaldino Valter Padilha e INSS - Instituto
f i Nacional de Se2Ul'oSocial

251195 i Revisão Previdenciária:l Nilo Pogere e INSS - Instituto Nacional de

.__ •. ! 1 S~~ial
252195 ! Revisão Previdenciária! Anna Maria PorteUa e INSS - Instituto

. . . . . -1 . ! Nacional de Seguro Social
253/95 !Revisão Previdenciária j Liria Marques da Silva e INSS - Instituto"

._ ! f Nacional de Seguro Social
254195 i Revisão Previdenciária IAdilia Galli Mentz e

i INacional de Segmo Social
2S5195 :Revisão Previdenciâria !Antonio Dal Prá e INSS - Instituto Nacional

.- 475195- :Cobrança (Ord.) i~~~~:-~;ta~odo p8.l1lÕá S. A. e André

I !Tognon

595/95 ! Rescisão de C'!.~!!BtoJ~alter Meyer e Darci Brufati Tardetti
607/95 i Despejo iMiguel da Silva e Outros e Valmir Angelo

. ._ ! I Cividini
633/95 !Embargos à -Execução !Carmelino Ventura e Banco do Estado do

___ ..._L ._______I Paraná S.A.

18/96 : Resolução Contratual i Osvaldo Agostini & Filhos Ltda e Outros e

. ._..lJOr~.) 1B~~~_~Q...I;:...s..f!!io~op~!..~..:..~.: _
19/96 i Resolução Contratual ~Comércio de Cereais Agostini Ltda e Outros e

i (Ord.) ! Banco do Estado do Paraná Leasing
...! .. .l~c:!1dJU!lento Mercantil S.A. _
..~i2~1OêPÓsito-_..... ! Banco do Estado do Paraml S.A. e Nely

___ _._ 1 . i Vandre~e.~_.ç~~~_. .._.._.
44196 !Busca e Apreensão i Banco do Estado do Paraná S.A. e Civitomo

!(Filho) f Oficina de Tomo e Solda Ltda._ . . ._.- . . -_ ._ . , . - . ._-_ . . _ . . . __ . . . .- ~ _. .__ . . . ._._._._----_.-_ . ._---_ . ._---_._ . . ._--.-
9~/96 I Revisão de Contrato i Sérgio Luiz Bettio e Banco do Estado do

_._._.._.__ 1~d) __ ._. J.l'araná _I,easing S.A. __. _

131/96 ! Revisão de Contrato 1 Máquinas Agrícolas Satélite Ltda. e Banco
j (Ord.) ! do Estado do Paranâ Leasing Arrend. Merc .

.-_ _ ._ - - :. ._ -. .- - . , ._ ._. .- _ . .-. .J .~ . ! '.
198/96 j Reparação de Danos !Elson Jandir Menegazzo e Lider Turismo

; (Sum.) j Ltda.

~37/96-'rCobrança fO rd "T - - i.c i;~ i"~- .A n tõ õ iõ - " " 'B ~ n \; '; . '.~ - - - - -A . : rã u c ã .~ a
:AdmUlistradora dt: Consorcios s /c Lttia.

... 01iETRIL~~.Óieos'.Veg~..tãiS..T~e~~T iii~ ~ T t( i; . . '.~
: Delegado da l-f' Delegacia da Receita Estadual
; e Outros

I 246/96

315i96 Mamiado de .Município de Francisco Beltrão e Gerentc da
i Sebourança 1Unidade Local da TELEPAR e Outros

...':f65i9~6-rMandãdo.de..'- - - rN T .- .M ~ ..s~-hi~..-& Cia..~L1d; -ê - . -A g e n te d ; MANDAR CONTAR
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em favor do Doutcr EVERTON LUIZ PENTER CORREA, Juiz SubstilUlo da 6(1'
s.çio Judiciiria, com sede na Coman:a de Wenccslau Braz, para todos os efeitos
legais, o tempo de seis (06) IIIIOS e du=tos e cinqoenta e eioeo (255) diu,
eorrespoudente aos periodos de 05/02187 a 11I02I9O e de 07/08190 a 11104194,em
que JRSlOU serviços ao TribuoaI de Alçada, com base no artigo 35, ~ r , da
Cooslitniçio EstadnaI.

(Jtiba.

7~ION

O R D E M D E S E R V iç o N . . I ) O 1 O O

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANA. no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nO 284/97, resolve

PORTARIA N.' 0206 CONCEDER

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no U S O das atribuições qne lhe si<>
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 99.432196, reSolve

RETIFICAR

a MARIA APARECIDA HAMANN, Assessor Jurídico, PJ-IV, classe lI, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em comissão de
Coordenador da Assessoria do Secretário, símbolo DAS-S, trinta (30) dias de férias
alusivas ao ano de 1996. a panir de 14 de janeiro de 1997, com fulcro no inciso X. do
artigo 34 da Constituição Estadual.

a Portaria nO 2967 de 17/12196, para fazer constar que a interrupção das férias
concedidas ao Doutor JURANDYR REIS JUNIOR, Juiz de Direito da \' Vara
Criminal da Comarca de Londrina, é a partir do dia 30 de dezembro de 1996,
assegurando--Ihe o direito de usufruir os dezoito (18) dias restantes em época
oportuna, e não como ali figwuu.

N IMENTO DA COSTA SCHON
Diretora Geral

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ' 00101

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciârio nO173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 139/97 resolve conc~d~r aos servidores abaixo
relacionados trinta (30) dias de férias regulamentares a seguir
especificadas:

S E C R E T A R IA

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ' :.0099

INOME/CARGO

WLADEMIR ANTUNES FERREIRA
Técnico Especializado
Quadro Transitório
Capital

ALUSIVAS

1997

I A PARTIR DEI

20.01.97

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, usando das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob na 521/97, resolve conceder aos
servidores abaixo relacionados trinta (30) dias de férias
regulamentares a seguir especificadas:

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ' 00102

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuiÇÕes delegadas pelo
Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 91216196 resolve c:opçedtr aos
servidores abaixo relacionados, trinta (30) dias de férias
regulamentares a seguir especificadas:

02.01.97

14.01.97

1997

1997

ASCIMENTO DA COSTA SCHON
Diretora GeraJ

ZELIR FREITAS FARKAS
Técnico Especializado
Quadro Transitório
Capital

ALCY FUMAGALLI WERNECK FILHO
Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório
Capital

03.02.97

01.03.97

I A PARTIR DEI

03.02.971996

1996

1996

ALUSIVAS

MARIANA ROSA

Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório
Capital

ISOLITRAPP

Técnico Especializado em ExecuçOOPenal
Quadro Transitório de Pessoal da Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presidios
Capital

ANA RAQUEL MARTINS
Técnico Especializado em Execução Penal
Quadro Transitório de Pessoal da Vara de

Execuções Penais e Corregedoria dos Presidias
Capital

INOME/CARGO

JOEL ARAÚJO RIBAS JUNIOR
Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório
Capital

DIOSNEI RICARDO BOGDAN
Agente de Serviços Gerais
Quadro Transitório

Comarca de União da Vitória

1996 06.01.97

1996 01.02.97

----- .

e ianeiro de 1997.

" -
!MENTO DA COSTA SCHON

INOME/CARGO

SÔNIA REGINA BECKER
Auxiliar de Juiz

Quadro Transitório de Auxiliar de Juiz
Capital

ROSELY DE MORAES CAMPOS
Auxiliar de Juiz

Quadro Transitório de Auxiliar de Juiz
Capital

Jost LEONARDO VAGAS TOV AR
Agente Técnico Administrativo

ALUSIVAS

1996

1995

1 9 9 5

A PARTIR DE

16.12.96

02.01.97

02.01.97
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DESIG:'IAR

A DIRETORA GERAL DA SECRET ARlA DO
TRlBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário

n O 173/89 e tendo e m v is ta o contido n o protocolado sob

nO 97962/96. resolve

1997.

N IMENTO DACOSTA SCUON
Diretora Gera1

de dezembro de 1996. as chefias da Divisão de Atendimento Interno. do

üep:mamento de Serviços Gerais. atribuinoo.se-Ihe as gratificações correspondentes:

JURACY MESSIAS DA SILVA, Agente de Conservação, PJ-IIl, nível 11. do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a chefia da Seção de

Recebimento e Expedição, durante o afastamento do titular, GETULIO LUSTOSA
DOS SANTOS;

LUZIA INts SERRA TI WITO. Agente de Conservação, PJ-lV, nível 11, do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tnbunal de Justiça, a chefia do Serviço de

Franqueamento Mecanizado, da Seção de Recebimento e Expedição, durante o
afastamento do titular JURACY MESSIAS DA SILVA,

ORDEM DE SERViÇO N.' n o 1 D F ;

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob n' 1243/97, resolve

03.02.97

liA . IMENTO DACOSTASCHON
Diretora Geral

1996

Curitiba..14 de janeiro de 1997.

ORDEM DE SERViÇO N,' n D 1()3

Quadro Transitôrio

Capnal

T.HIA:\A ARAl'JO MELLO
Ag:~nte Técnico Administrativo

Quadro Transitório

Capnal

'lAR IA JOSÊ DE SOl'ZA FARIA. AUXiliar Judiciário. PJ.I. nível lO, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para exercer. em substituição, a partir de 02
de janeiro de 1997. as funções de chefe do Serviço de Operação 2° Turno, da Seção de

Operação. do Centro de Processamento de Dados. do Gabinete do Vice-Diretor Geral.

durante as férias do titular. PAULO CLOT ÁRIO PORTrGAL. atnbuindo-se-Ihe a

gratiticação correspondente.

~

~~"',ç>"

S e lM E N T O D A C O S T A S C IIÔ N

Diretora Geral

DESIGNAR

LUCIANO MADER STlNGLIN. Agente Técnico Administrativo. nivel 05, do

Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer. em

suhstituição. a partir de 13 de janeiro do ano em curso. as funções de chefe da
Divisão de Documentação e Infonnações, do Departamento Administrativo, durante

as férias da titular. ADlLENE lIA VRO FERRARl, atribuindo-se-Ihe a
gratificação correspondente.

ORDEM DE SERViÇO N,' n o 1 O , j

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRlBUNAL DE JUsnçA DO ESTACO DO
PARANA. no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO99018/96, resolve

Curitib~14 de janeiro de 1997.

N IMENTODA COSTASCHON
Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N.' O O 1 O 7

DESIG:'IAR

A DIRETORA UERAL DA SECRJErARIA DO
TRlBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário

nO 113/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob

nO 99277196. resol\'c

Ll:CIA~O ALEXANDRE PÉROLA, Agente Técnico Administrativo, nível 04, do

Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em

substituição. a partir de 02 de janeiro de 1997, as funções de chefe da Divisão de

\.1icromformauca do Centro de Processamento de Dados, do Gabinete do Vice-Diretor

Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça. durante as férias do titular. PAULO CESAR

AZEVEDO PE~TEADO, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

DESIGNAR

H. ASCIMENTO DACOSTA SCHON
iretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N,' 00105

ANA LÚCIA DE CASTRO MARTINS FARIAS, Técnico Especializado. nivel 03. do
Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para exerc~r. ~m

substituição. a partir de 02 de janeiro do ano em curso, as funções de che~e da PTl~elra

D Í '.. .isão de Processo Civel, do Departamento Judiciário, durante às féna5 do utular,

OCTACILlO ARCOVERDE MONTRUCCHIO, atribuindo-se-Ihe a gratificação

correspondente.

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 98511/96, resolve

de 1997.

H N A S IM E N T O D A C O S T A S C U Ô N

Dir ora Gera!

DESIGNAR

os servidores abaixo relacionados para exercerem, em substituição, e a partir de 20

ORDEM DE SERViÇO N,' , : lú 1 0 8

A DIRETORA GERAL DA SECRET ARlA DO
TRlBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO94636/96, resolve
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D ES IG NA R
menta modelo KHX marca HONYTEl. Instalado no prédio do Fórl.KllI

da Comarca de são José dos Pinhais.

PREÇO: valor mensal de R$ 175,OO(cento e setenta e cinco'reais).

JO ÃO S ILD O M ARCH IO RA TO , A gen te d e C on se rv ação , P J-IV , n iv e l 1 0 , d o Q uad ro

d e P esso a l d a S ec re ta ria do T rib un a l d e Ju s tiç a , p a ra ex e rce r, em sub s titu iç ão , a p a rtir d e

09 d e d ezem b ro d e 1996 , a s fu n çõ es d e ch e fe do S e rv iço d e P ro to co lo C rim e , d a S eção d e

P ro to co lo d e P rim e ira In s tân c ia . d o G ab in e te do C o rreg edo r, d u ran te o a fa s tam en to do

titu la r , R O G IL DUDA . a trib u in do -se -Ih e a g ra tif ic ação co rre spond en te .

de 1997.

H N SC IM EN TO DA CO STA SCHÔN

D ire to ra G era l

ORDEM DE SERV iÇO N .' 00109

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Poder Judiciário para o

exerdclo de 1996, através do sub-elernento3132.15.

12 - Outros Serviços e Encargos, devidamente em.

penhado pela Nota de Empenho de na 04116, emitida

pelo Departamento Econômico e Financeiro da Secr~

tarla do Tribunal de Justiça em 27 de dezefl'bro de

1996.

fORO: Comarca de Curitiba

Em , O

A D IR ETO RA G ERA L DA SECRETA R IA DO

TR IBUNA L D E JU ST IÇA DO ESTADO DO PA RANÁ ,

no u so d as a tr ib u içõ es d e leg ad as p e lo D ec re to Jud ic iá rio

nO 173 /89 e tendo em v is ta o con tid o no p ro to co lado sob

n a 773821%, re so lv e m anda r con ta r em favo r d as

se rv id o ra s ab a ix o re lac io n ad as , p a ra to do s o s e fe ito s

leg a is , o tem po re fe ren te ao dob ro d a lic en ça e sp ec ia l

d e ix ad a d e u su fru ir , d e aco rdo com o artig o 248 , d a L e i nO

6174no :

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAl NO 05/97

CONTRATO: de prestação de serviços.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob na

37,827/96.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 23, inciso I, da lei na 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paranã.

QÜ IN QÜ tN IO / A N TEC IPA ÇÃO

O EC tN IO
NOM E /CA RGO

CÉL IA R EG IN A DA S ILV A

A gen te d e C on se rv ação

Q uad ro d e P esso a l

ISO LD E BA RCELO S DO S

SAN TO S

A gen te d e C on se rv ação

Q uad ro d e P esso a l

T EM PO

190 d ia s

um (01 ) ano

27 .1 1 .9 1 a

30 .0 5 .9 6

29 .0 8 .8 5 a

2g .0 8 .9 5 4

0 .S .6 02 /9 2

CONTRATADA: Alerta Serviços de Vigilância S/C ltda.

OBJETO: prestação de serviços especial izados de vigilância nos i~;s

situados na Avenida Paraná na ISO, bairro do Cabral e Rua FI!

via Oallegrave na 2.446, bairro Ahú, destinados respectivame.,!!

te a abrigar as instalações das Varas de FamTl ia e Central de

Distribuição e Estoque do Departamento do Patrimônio Juntame.!!

te cO!!!a Dlvisâo de Manutenção do Departamento de Serviços G,!

rais do Tribunal de Justiça.

PREÇO: valor mensal de R$ 11.500,74 (Onze mil, quinhentos reais e se-

setenta e quatro centavos).

EXTRA TOS E CONTRA TOS

Patrimônio

Em 08 de

RONAl O

Di ret

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Poder Judiciário para o

exerdcio de 1996, através ó :I Stb-elerrento3132.15.32.

Outros Serviços e Encargos, devidamente empent,a •

do pela Nota de Empenho na 04118, emitida çelo D~

partamento Econômico e Financeiro da Secretaria I

FORO: Comarca de Curitiba.

ID IV ISÃo DO CONSELHO DA MAG IS lRATURA I

'!LAçAO N .' Oj ) '1 1

0 .S .2 025 /95

)

1997.

09 .0 8 .9 0 a

09 .0 2 .9 5

21 .0 7 .8 8 a

20 .0 7 .9 3

H NA C IM EN TO DA CO STA SCHÔN

D ire to ra G era l

1 80 d ia s

180 d ia s

SECRETARIA

DEPARTAMENTO 00 PATRIHONIO

RO SAN E GA ERTN ER

O fic ia l Ju d ic iá rio

Q uad ro d e P esso a l

EM IL IA NANC I M ART IN S

N ERY

A ssesso r Ju ríd ico

Q uad ro d e P esso a l

(

EXTRATO DE TERHO CONTRATUAL NO 0~/97

CONTRATO: de prestação de serviços de manutenção e assistência técnica

de Central Telefõnica.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob na

68.505/96.

FUNDAMENTO lEGAL: artigo 24, inciso II, da lei na 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Ecotil Empreendimentos Comerciais em Telecomunicações e I~

formát ica Ltda.

OBJETO: prestação de serviços de manutenção e assistência técnica pre-

ventiva e corretiva necessários para o funcionamento do equip!

PUBUCAcAo DE DESPACHO :

DESPACHO PROFER IDO PELO EXCELEN l1ssIMO SENHOR DESEMBARGADOR
CLAUD IO NUNES DO NASC IMENTO NOS AUTOS DE HABEAS CORPUS N ' 96 .1949-6 ,
DA COMARCA DE CUR IT IBA .
IM PETRANTE :. GAC .w . E R .W AC .W .
ADVOGADO :.DR . EDSON V IE IRA ABDA lA

DESPACHO :- "' • T tlIta •••• de "habeas corpus", com ped ido de lim ina r,
Im pe_ por G u llha rm e Amara l de Castro W a lta r e ou tro con tra a to do Ju iz de
D itllllo da Va tll da l""ne Ia e da Juven tude da CapIta l, ob je ttvando a concasaao da
ordem a fim de quo se ja p roc:eaada a oxceç lo de suspo lçao do r. do M in is té rio
Púb lico , sob o fundam ento nuc lea r de que houve cerceam ento do d ire ito de de fesa .

11• A rgu ida a oxceç lo de suspe !çao do r. do M in is té rio Púb lico , deu ••••.•
lhe v i.ta para que se m anft"taue e em segu ida a au to ridade CoatO lll p ro fe riu
doc ls lo de tlIje1çao da IMSma. Neste in lo r1m , por6m , os Im pe tran tes pe llc lonaram
ao Ju izo , cu ja pe tlç .Io fo i desen tranhada doe au tos, sob o fundam ento de que e le e ra
im pertinen te , da i a Irras lgnaç lo dos Im pe tran las e a causa quo deu origem ao
presen te recurso , já que as dem a is razG es expenc:llc lasna In ic ia i. po r •• re fe rirem ao
m 6r1 to da oxceç lo , se a IIl1U tlIm fon I do con texto deste w rtt.
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- -
111• PoI. bem. NIo lendo o Promolot de Justiça om ••••• noopostII .rguldo

•• _ fato novo. llmita __ o s1mp1_ •.•bolor oquel •• llduzldoo

pelos impetrantes, • mantfestaçlo deles, nesta fase, se apresenta. quando menos,

dnnecesairia, de sorte que o fato de a autoridade coatora ter detenninado o
desentranhamento da mesma. longe de configurar em tese uma nulidade, 010 passa
d e m e ra ir re g u la r id a d e .

D e o u tro la d o , é c e d iç o q u e a p ro v a é d ir ig id a a o Ju iz , d e m o d o q u e a

conveniência ou nIo de colhê-l. fica ao seu critério e dependendo das razões e

contrl~Oes apresentadas pelas partes pode até mesmo ser dispensada,
apeclalmente quando 010 hã nada a ser provado.

No caso, ao se levar em conslderaçAo o que disseram os próprios
impeb'llntes na petiçlo que foi desentranhada (fls. 21/24), vê-se a priorl que a

" " 'r ia titica, segundo eles, restou Incontroversa 8 assim, observe--se, 010 há nada
a ser provado, notadamente através de prova testemunhal.

IV - Como se vê, os fundamentos da impetraçlo nlo 5 1 0 relevantes.
V ~A v is ta do exposto, denego a liminar.

VI • Oficie-se, solicitando as Infonnaç6es ao Juiz de Direito da Vara da
Inf'ncia e Juventude da Capital.

VII • Após, dê-se vista ao r. do Ministério Público.
VIII -Inl.
Curitiba, 09 de janeiro de 1997.

Des. Claudio Nunes do Nascimento
Presidente do Tribunal de Justiça".

R"LACAo N_o O 4 ( 'i 1 -

PUBUCACÃO DE DESPACHO:

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR

CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO NOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO N'
9 7 .0 3 -8 , DA COMARCA DE CURITIBA-
AGRAVANTES:- GAC.w. e RWAC.w.

ADVOGADO:- DR EDSON VIEIRA ABDALA

AGRAVADO:- JUiZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE CURITIBA

DESPACHO;. "Vistos etc.

I • Trata-se de agravo de instrumento aduzido por Guilhenne Amaral de

Castro Walter e Rodrigo Wilson Amaral de Castro Walter, objetivando refonnar a

decido judicial que Indeferiu pedido de providências contra a Gazeta do Povo, com
vistas a apuraçlo de ato praticado com lnfringência do art. 2 4 7 , do ECA.

1 1 • Consoante prescreve o artigo 5 2 5 , inciso I, do Código de Processo

Civil, a petlçlo do agravo de instrumento deve'" ser instrufda, obrigatoriamente.
cópias da decisão agravada. da certidão da resPeCtiva intimaclo e das procurações
dos advogados das partes.

111 • No caso, pela análise do material cognitivo inserto nos autos,

verifica--se que nlo consta a noticiada certidão de IntimaçJo da decisão hostllizada,
010 se podendo precisar por Isso se o presente recurso é ou nlo Intempestivo. A

propósito, a simples alegaçlo de que foi Intimado em audiência por si só nlo tem o
condlo de suprir a certidlo.

A vista do exposto, nego seguimento ao agravo de Instrumento. nos
tennos do art. 5 5 7 . do Código de Processo Civil.

Oportunamente, arquivem-se os autos. com as cautelas de estilo.
In1,

Curitiba. 0 8 de janeiro de 1997.

Des. Claudio Nunes do Nascimento
Presidente do Tribunal de Justiça".

R"LACAO N,o 05 Iq ":lr

PUBUCACÃO DE DESPACHO:

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO NOS AUTOS DE HABEAS CORPUS N° 9 7 .0 2 -8 ,

DA COMARCA DE CURITIBA-
IMPETRANTE:- DR ACACIO CORREA FILHO

PACIENTE:- E.S.C.
DESPACHO:. "Vistos. etc ...
I.) Trata-se de "habeas corpus" impetrado pelo advogado Acaclo Correa

Filho em favor do paciente Eduardo Silveira da Costa, adolescente que. em razão de
decido proferida pelo MM. Juiz de Direito do Juizado especial da InfAncia e

Juventude desta Comarca de Curitiba, a pedido do Ministério Público. encontra-se
Internado provisoriamente no CIAADI-5AS em face do cometimento, em tese. de

atos Infracionais, para efeito de aplicação de medida sócio-educativa. previstos nos
tipos penais constantes dos artigos 1 2 1 , S 4 ° "ln fine" c/c o 1 3 5 , ambos do Estatuto

Repressivo.
Sustentou o Impetrante, em sfntese, a buscar IIminannente a sustaçlo

dos efeitos da decido judicial objurgada, o seguinte:

a ) .q u e o m en o r R Io Incomt n o CódIgo P en a l, e o s mo. prmIcados
oujeltoo • _hooça com _ denomi ••••••.•• InfnIç6os, o como Infroç6es de-..

.., Juridlcomonle vlstoa, por fo<ça do dl"-,o no ortlgo 1 0 4 " ;

b) "quo do _.0 do Ropresentoçlo, _. lIIndo, •••• _

11ovlII1dllde. 00 vislumbrar delito doloso, om hlpó_ do otropelamonto, por
acidente de trânsito";

c) que .valeu48 o Ministério Público, para a narrativa, das peças de
Inquérito Policiai realizado em Delegacia de Polida Incompetente ~ a segunda

Del"ll0clo de Acldont •• de T"'nsIto do Capital". quondo, em verdodo, o De!"lIlIciO
da Inflncla e Juventude seria a competente;

d) que o decreto de Internamento provisório do paciente carece da
necessária fundamentaçlo, nlo a que constitua mera repetlçlo dos requisitos

legais. mas a motlvaçlo da decido, o fato concreto do convencimento, que na

esécle nlo se vê presente, pois a aegregaçlo deferida baseou .••• tio somente, na
gravidade do ato Infracional. nada mais.

1 1 .) Os três primeiros tópicos da Impetraçlo, constant •• em resumo das

letras "a". "b" e "c" do anterior relatÓrio. nlo podem ensejar o deferimento liminar
da ordem Impetrada!

A uma, porque é curial, no caso em exame, que a remisslo ao Código

Penal constante da representaçlo ofertada pelo agente do Ministério Público.
encontra escopo no artigo 1 0 3 do Estatuto da Criança e do Adolescente, segundo o
qual: "Considera--se ato Infracional a conduta descrita como ff1.m! ou contravençlo
penol" (grifei).

A duas. porque a análise de provas para se poder fazer o perfeito
enquadramento da hipótese posta a exame do Estado~uiz, acaso en"Onea, ao ver

do impetrante, nlo pode ser, na via estreita deste rem6dio heróico, apreciada.
hipótese que deverá ser levada a termo no feito de origem, com regular e ampla
cogniçlo.

A três, porque a feitura do cademo Investigatório • ao dizer do
impetrante -inquérito policiai" - por Delegacia outra que nlo aquela a que alude o

artigo 1 7 2 , parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente. constitui, se
for o caso, mera irregularidade que nlo tem o condlo de Invalidar o procedimento

Instaurado para apuração dos atos infracionais, em tese, cometidos. sabido que,
por vezes. dispensável até mesmo ele se toma.

O que sobressai, a tomar certo o deferimento da ordem liminar
almejada, é que a decido hostillzada, para deferir o internamento provisório do
paciente, baseou-se, unicamente. no fato de que ••...há noticias dos autos que a

conduta do adolescente na consecusslo dos fatos narrados foi extremamente

grave porquanto causou a morte de uma criança de apenas 5 aoos".

Ora. de confonnidade com o artigo 1 0 8 , parágrafo único, do Estatuto da
Criança e do Adolescente, a decislo que decreta a Intemaçlo provisória de

adolescente que Irá, ou está, a responder procedimento para apuraçlo de ato
Infracional ••••.. deverá ser fundamentada e basear--se em Indlcios suficientes de

autoria e materialidade, demonstrada a neeeasldade Imperiosa da medida" (grifei).

No caso em testilha, porém, a Imperiosa necessidade. aque se refere o
texto legal antes transcrito, nlo mereceu, nem de longe, apreciação pelo nobre jufzo
de primeiro grau. ~

E assim nlo ocorreu porque, da anéllse percuciente do material vindo a
reexame deste Tribunal de Justiça, denota-se que o adolescente. aqui paciente, 010
possui qualquer antecedente que possa desabonar sua vida Boteacta, e o ato

Infracional por ele, em tese, praticado .• embora nlo hé negar com gravidade ~, nlo

causou comoçlo sociai, dando mostras evidentes de que, em liberdade, nlo
representará. nenhuma ameaça à ordem pública, nem Irá ocasionar embaraços de

qualquer natureza à regular Instroçlo do feito de origem, até porque se vê claro

destes autos que já se encontrava. hll quase um mês após a ocorrência dos fatos.
em liberdade e compareceu a todos os atos a que fora intimado.

Portanto, nAo constando da decido guerreada elementos objetivos que
Jemonstrem a presença da "Imperiosa necessidade" do internamento provisório do
paciente, a tanto nlo servindo, como de sabença geral. a tio só gravidade do ato

infracional, esü, positivamente. a sofrer Ilegal constrangimento, sanável pela via
eleita. o "habeas corpus".

Diante do exposto. defiro a liminar pleiteada para o fim de detennlnar. de
imediato, o deslntemamento do paciente do ClAADI-5AS. a fim de que possa, em

liberdade. responder o procedimento pelo ato Infracional a que está, em tese,
incurso.

Expeça"88. se por outro motivo nlo estiver Internado, o competente
alvará de soltura em favor do paciente. só podendo ser posto em liberdade
mediante entrega a seus pais ou responsllveis, que deverlo finnar o competente
tenno, a ser posteriormente juntado a estes autos.

Requlsitem--se as infonnaç6es de praxe da autoridade aqui apontada
como coatora.

Vlo os autos, após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Cumpra--se.
Intime ..•e.

Curitiba, 1 0 .0 1 .9 7 .

Deo. NUNES DO NASCIMENTO,
PRESIDENTE".
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SECA0 DE RECURSOS nos TRIBUNAIS SUPERIORES

DESPACHOS - VICE-PRESIDENTE

PÁG. 09

038 0082342-5/02
'0 0 8 0052273-6/02
015 0068065-1/02
039 0083466-4/03-
023 0072727-5/03
008 0052273-6/02
015 0068065-1/02
040 0086634-4/0)
012 0066564-1/04
017 0070126-0/03
020 0071473-8/02
015 0068065-'1/02

017 0070126-0/03
032 0079910-8/0~>

041 0088962-1/01
016 0070071-0/0:5
013 0066781-2/01
046 0092244-7/02

009 0063096-6/02
034 0080150-9/03
01J 0065204-6/03
033 0079931-7/02
OOB 0052273-6/02
048 0093234-5/01
001 0032913-9/03
023 0072727-5/03
030 0077501-1/01
011 0065204-6/03
036 0081531-8/02
00(, 0044933-2/04
026 0074486-7/02
027 0075498-1/02
017 0070126-0/03
030 0077501-1/01
025 0073510-4/03
022 0072613-6/02
013 0066781-2/01
040 0086634-4/01
022 0072613-6/02
016 0070071-0;03
D2!:> 0073510-4/0:-
021 0072447-2/03
OOS 0036309-1/02
041 0068962-1/01
007 0050582-2/03
010 0063308-1/02
033 0079931-7/02
007 0050582-2/03
010 0063308-1/02
031 0078152-2/04
011 0065204-6/03
034 0080150-9/03
019 0071091-6/02
007 003359<'1-'8/01
007 0050582-2/03
025 0073510-<'1/03
042 0089564-9/01
031 0078152- 2/04
045 0090618-9/01
031 0078152-2/04
04<t 0093514-8/01
036 0081531-8/02
022 0072613-6/02
047 0092952-4/01
007 0050582-2/03
010 0063308-1/02
032 0079910-8/03
01(, 0070071-0/03
026 0074406-7/02
009 0063096-6/02
033 0079931-7/02

039 0083466-4/03
043 0090009--0/01
048 0093234-5/01
042 0089564-9/01
022 0072613-6/02
013 0066781-2/01
024 0073063-0/02
024 0073063-0/02
021 0072447-2/03
023 0072727-5/03
035 0080543-4/01
038 0082342-5/02
025 0073510-4/03
022 0072613-6/02
017 0070126-0/03
001 0032913-9/03
015 0068065-1/02
041 0088962-1/01
010 006330B-1/02
016 0070071-0/03
031 0078152-2/04
049 0093514--8/01
014 0067379-6/03
043 0090009-0/01
019 0071091-6/02
003 0033616-9/02
042 0089564-9/01
030 0077501-1/01
029 0076927-1/02
038 0082342-5/02
027 0075498-1/02
039 0083466--4/03
006 0044933-2/04
043 0090009-0/01
003 0033616-9/02
.004 0036242-1/03
011 0065204.-6/03
034 0080150-9/03

CLEA MARA LUVIZOTTO
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE
DALVA VERNILLO DOS SANTOS
DANIA MARIA RIZZO
Ih:'tNTONNOVAIS FILHO
OARCIO JOSE DA HOTA
DEBORPI FRANCO DE GODOY

ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO
ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA
ASSIS CORRE A

EDUARDO LUIZ DELLA ROCCA
EDUARDO ROCHA VIRMCND

GASTA0 FERNANDO PAES DE BARRO~ Jf.L

GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE
GrOIA PERTNI
GUIDO JOSE DOSEU
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES

GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

ANTONIO FRANCISCO CORRE A ATHAYDE
ANTONIO G. F. H. DE ALBUQUERQUE

HUMBERTO TSUYDSHI KOHATSU

ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA
ANTONIO GRACINOO DE OLIVEIRA
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA

EOWARO MANOARINO
EMILIO FRANCISCO ROlADOS RIVERA
FELICITAS RENNER HENTZ
FERNANDO EDUARDO PRISON
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

FREDERICO KORNDORFER NETO

DESIREE LOBO HUNIZ SANTOS GOHES
DIONIZIO LUSAVE DUDEK
OOUGLAS VITORIANO LOCATELI
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR
EDNEIA RIBEIRO ALKAMIH
EDSON JOSE DA SILVA
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND

BLAS GOHM FILHO
BRUNO SACANI SOBRINHO
CARLA FLEISCHFRESSER
CARLA VALERIA HUERGa- DE CARVALHO
CARLOS ALBERTO TANURI HENDES
CARLOS EDUARDO J B DE MACEDO RIBAS
CARLOS ROBERTO CLARO

CARLOS ROBERTO DE SOUZA
CARLYLE POpp

CELSO LOPEZ ALVAREZ
CELSO MANOEL FACHADA

CELSO ROBERTO GUIMARAES AOAH
CESAR AUGUSTO GU!HARAES PEREIRA
CESAR AUGUSTO TERRA
CIRLEY EGGER
CLAUDIO ANTONIO CANESIN
CLAUDIO XAVIER PETRYK

GUINOEL HOIHENEGRO CORDErr~o
HARRY Fr.',~NCOI,:'t

HELDER MARTINEZ Df)L COL
liUHBERTO TStJYOSHI KOt'1ATSU

JULIO CEZAR NALIH SALINET
KINOC IRENE IKEOA
LACIR GUARENGHI
LAMArHINE NUNES DE SOUZA
LAURO BUZATTO FILHO
LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

JULIO BARBOSA LEHES FILHO

IBERE EDUARDO SASSO

IDEVAM INACIO DE PAULA
ILHa TRISTAO BARBOSA
INDIANARA ALVES DE QUADROS
INEZ DE AMDRIH COSTA FURU)NETTO
rSAur~A PAUL INO

IVERLY ANTIOUEIRA DU,S FERREIRA
IVONE MAN3UR
JAIR LIMA GEVAEHD FILHO
.JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA
JOAO CASILLO
,1OAO DOS SANTOS GOHES FILHO
JOAO HENRIQUE CRUCIOL

JOAO LEONELHO GABAR DO FILHO
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M.PEREIRA
,JOAQUIH ,'NTONIO CIRINO DOS SANTOS
JOAQUIM PEIXOTO FILHO
,JOBEL KUSS

JORGE NAS~ER MACEDO

JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA
,lOSE ELIAS BUCHARLES FILHO
JOSE MARCOS CARRASCO
,JOSE OLINTO NERCOLINI
JOVINO TERRIN
,JULIANO JOSE PAROLO
JULIO ASSIS GHILEN

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

0072727-5/03
0090618-9/01
0063096-6/02
0074486-7/02
0079910-a/03
0093234-5/01
006B065~1/02
0036309-1/02

0033594-8/01
0070071.'0/03
0066564-1/04
0036242-1/03
0093234-5/01
0063308-1/02
0081531-8/02
0032913-9/03
0066781.-2/0J
00710'11-6/02
0070il23--4/03
0063308-1./02
0073510-4/03
0089564-9/01
0078152-2/04
0090618-9/01

023
045

009
026

032

048
015

005
002
016
012
004
048
010
036

001
013

019
018

010
025
042

031
04S

ORDEM PROCESSO

Curitiba, 14 de janeiro de 1997.

CONCEDER

RELACÃo No C () Í

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

.Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei. e tendo em vista o contido no protocolado sob

D . 2643/97. resolve:

ORDEM DE SERVIÇO N.30197

a Ivo Farias Filho, mattlcuIa D. 5381, Auxiliar Judiciário nível 7. do Quadro de

Pessoal da Secretaria deste Tribunal. férias legais alusivas ao exercicio de 1996.

assegurndas pela Ordem de ServiÇ<l0."108/%, a partir do próximo dia 3.

para época oportuna, as férias legais alusivas ao presente exercicio, de ho F.rlas

Em Hp~e 5381, Auxiliar Judiciário oivel 7, do Quadro de Pessoal da

••••• rTribunal. escaladas para o mês de fevereiro pela Ordem de

• 420196.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

ABILIO NORONHA DIAS
ACACIO CORRE A FILHO
ADEMAR DE SOUZA FREITAS
ADEMIR PENHA
ADILSON LUIS FERREIRA
ADRIANO DALEFFE
AD50N GABINO DE MORAES JUNIOR
AFFONSO VICENTE LOPES

AFONSO PROENCO FII~ANCOFILHO
nLCEU BOOOT
ALCEU CONenCAO MACliADO FILHO
nLCEU GABRIEL MTQUELOTO BARBOS,~
ALENCAR LEITE AGNER
f:'tLESSANDr~AD. GUI HARAES
f'cLFREDOANTONIO CANEVER
nHAURI BAPTISTA SALGUEIRO
ANA CLAUDIA BENTO GRAF
nNACLETO GIRALOELI FILHO
f~NDr":EAVELINO DA SILVA
nNORE DINI Z AFFONSO DA COSTA
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO
f~,NOARVALE FERRO
ANTONIO CELESTINO TONEL DTO

I D _E _P A _R _T _A _M _E _N _T _O _ J_U _D _ I_C _ IA _ ' R _ I_ o _ _ 1
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.~ \ ;;'I.~r:C , I

•....,"' ..
Uf"llI(lfN 'lMA

bl V ,'I",' C tVEL

RECURSO ESPECIAL CIVEL

046.PROCESSO 0092244-7/02

COMARCA CURITIBA

VARA lSA VARA crVEL
ReCORRENTE BANCO 00 NOROESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO MARCIA V. DE PAIVA OLIVEIRA
RECORRIDO FUJIWARA S/A AGRO COMERCIAL
ADVOGADO CARLOS ROBERTO CLARO
EM CONCLUSAO ;OOU SEGUIMENTO AO RECURSO
Em 06 de janeiro de 1997 (a) OESIR GONCALVES

JOSE Pf)ZINI
MARCIA REGINA RODACOSKI
BANCO 00 BRASIL S/A
JOVINO TERRIN
t ['lEVAM 1Nnc 10 DE PAULA

RUSrt-13 CARLOS OITTENCOURT

,'NO!)/i' VALE FERRO

FREDERICO KORNDORFER NETO
:ENCI'M IN~IEM -SE OS AUTOS DO PROCESSO AO

COLENDO SUPU/IOR TRIBUNAL DE JUSTlCA.

(lc-lenllllO de 199(, la) OEZlF~ GONCnL \lES:. '.' ~ j(

r,(CORR[NT[

f\['lvOCõAOO

R[CQ~I?1DO

.,(\,'O(l,'lOO

.';)"0(',.'00
,',[l~'Ol;f'D(1

"i.'\li1(1.'(\(1

,',(W (i(;f'[lD

DESPACHO

RECURSO ESPECIAL CIVEL
RECURSO ESPECIAL CIVEL

047.PROCESSO
COMARCA
VARA

RECORRENTE

l'.;:'. f'f,'OCE3S0 OÜ90009.-0/0 1
l.ll,...•1r~C,~ ,)33/'11

'~ .\f~ f\ VARr, CIVU.,

l~c.':L1r;'m:r'Hl ElANCO GERflL DO COMERCIO S/A
".[)\iO("1DCJ HUMBERTO T3UYDSHJ KOHATSU
i,!\\'lll,f1DO ROSf'NGEU) KHATER

.',11V(lf,f\(J(1 Mi)RISSOl JESUS r ILLA
l,'rCürmIDO LVIi. ALBERTO VICENTE
11(1'/O[,f)OO f' It-lOC.InENE. IKEDA
fil;V (iI'I'O ll J03t ELIfl3 8UCHARLESrIUiO

EI1 CONCLUSAO :DOU SEGUIMunU AO r~[CURSU
,.1•. ldll('ire,lJf: .19?7 \i:l} O(S{R GONCALVES

0092952-4/0l
CURITIBA
6A VARA CIVEL
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E
OISTRIBUICAO - ECAD

ADVOGADO LUOOVICO ALBINO SAVARIS
RECORRIDO R.R. MIRANDA & CIA LTDA
ADVOGADO GUIDD JOSE OOBELI
EM CONCLUSAO :OOU SEGUIMENTO AO RECURSO
E.r11Hi de dezembro de 1996 (a) NERIO FERREIRA

RECURSO ESPECIAL CIVEL

-".; l,r,;, 1t 'l'
l'~~~-nld~l[",

o;: ':-(lfl;.-1011

I ::-:-.':(lr~ 'f.' r [.( l

DESPACHO

0093234-5/01.

GUARAPUAVA
2A VARA CIVEL
JULIO PODOLAN
SILVANA ROCHA POOOLAN
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA
IBERE EDUARDO SASSO
ADRIANO DALEFFE
BANCO 00 BRASIL S/A
LUC INE I(~ POSSAR

ALENCAR LEITE AGNER
MIGUEL FERNANDO RIGONI

;ENCAMINHEM-SE OS AUTOS DO PROCESSO AO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.

de.l.cmbr'o de 1996 (a) OESIR GONCALVES

ADVOGADO
ADVOGADO
DESPACHO

Em 2(~ de

040.PROCESSO
COHAr';:CA
VARA
r~ECORRENTE
RECORRENTE
(',OVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

00900W ,- Z,IO.l

GUIiRnlUnrl

VM"('1 CIVCL
[SeR ITonJO CENmÍlL DE ARRECAO,'lCAO E
ot~TRIBUICAO - [CAD
LumWH':O r1LGINO SAVARIS
tLUFJ[ rLOi.'DE L 11 j SALAO CANCLA
VnL[)[MInú SUMf\RIVA / LANCHONETE
VI',l~"tmAO

F'C:.l'1llRAlHe Mf'1r~AMRAIA L TOI"'I
LUI2 ""H fJl~W PEOROTT I j CA$f\ V[CCHlfl
CHOPARln rONTE LUMINOSA LTDA
LHOP•.'lR1fl ~,úL NASCENTE L TOA

:[t~CAt11NH(M-S[ 0;; AUTO::; DO PROCESSO AO
COL[I~DO ::;UPERWF,'TRIBUNAL OE JU5TICfL

,j(~Zf,'IIlI>n_, dl' 199(.,la) NERIO FERREIRA,., .. 1" u •.

'1.10, _ rr,'occ:;s{ 1

CI w,f;,I~Cn
;fl',j:,.',-,

r:c.'."If,:f.'l,lT ••

.;l\/['(il\DC'

1.';:'::CollPl('O

'"JI"llr~r;IP ('

RECURSO ESPECIAL CIVEL

RECURSO ESPECIAL CIVEL

RECURSO ESPECIAL/RECURSO EXTRADRDINARIO
0093514-8/0.1

CURITIBA
19A VARA CIVEl ..
IVAN RIBAS
MARLI HIRANDA CASTRO RIBAS
JORGE NASSER MACEDO
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
MARLOS LUIZ SCI-ILISCHTING
BEATRIZ SOLEDAOE IARROCHESKI
SCHLISCHTING
SERGIO ANTONIO CAVET

:ENCAMINHEH-SE OS AUTOS 00 PROCESSO AO
COLENOO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA.

dezembro de 1996 la) NERIO FERREIRA

ADVOGAOO
DESPACHO

Em 113 de

049. PROCESSO
COMAr":CA
VARA

I-:':ECORRENH:
RECORRENTE
,'lOVOCADO
ADVOGADO
r~ECORRIDO
r..:CCORRIOO

l)()'}ü(.,lf~-9jllJ

CURITl[!f,
?.•fl VnR,'l C 1\lU

BANCO ITAU S/A
GASTA0 FERNANDO PAE5 DE BARROS JR.

ANTONIO CELESTINO TONELOTO
FRANCISCO ANTONIO STRAIOTO
SONlf) REGINf) STRnIOTO
~'lCAC I O CORRE,,! r I LHO

MARILENA INDIRA WINTER
:ENCf'lMIN~iEH-SE OS AUTOS 00 PROCESSO AO

COl.Et4DO SUPERIOR TRIBUNAL Df. ,lUSTICA_

dezembro de 199(, la) OE$ rr~ GONCAL VES

.' '" .! 'i,(It C:~S(1
\.I.';.")f,'( ,.

'h)fl('

f'\[ConRENTE
C"lDVOG'1DO

n[l\IOGADO
r":[COr..:r~IOO

f"\rCORRIDO
I i('VO (;~ 'lDO

f',OV 'OGf100

DESPACHO

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCt;R.-\DORIA.GERAL DE JVSTlÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N° 0034

O PROCURADQR-GERAL DE JUSTIÇA DO

£ST.-\DO DO P,-\RA~Á. DDUJOdas atribuiçMs que lhe do conferidas por lei e tendo em vista a

imperiou aKrsddade de KTV~ rrsf>h.e

CONCEDER

120 (ceuto e vinte) diu de licnaça maternidade i Promotora de Justiça VARA RAQUEL
FALEIROS GUARIENTE., a partir de 06 de dfUfDbro de 1996.

W~b\Ç;:..~rn d, 1997. C)
OIympiodeSá~

Pronaradf>f'-Gtral de Justiça

RESOLUÇÃO N" 00J8

CASSAR

a W"gunda quilUena das rfrias nbtivas ao 1° ~odo de 1'J'J7 dos Promotores de Justiça ANTERO
EGÍDIO DA SILVEIRA e Cl.AYTON MARANHÃO, u$f'RunDdn-lbts o direito de fruiçio dos

mnmos para fopot'a oponuna. a cril~rio da pl"O(uradoria-Geral de Justiça.

CUriti~ tJaDeiro de 1m.

~ ~Pio de Si Sono Maior Neto
Proc:urador-Gtral de Jultiça

RESOLUÇÁO N" 0037

O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARMiÁ. DO 1110 ela atrit..iç6et que lhe 110 coareridu por lei e tndo", viJtI o

c:oatidClllO~ot ••• 0 S76~PGJ. ftIOIve

O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. 110 UIO du atribujçaa que Ibe 110 conferidas por lei., tendo em vilta o
conlido no prolocolo UO OIS9/97-PGJ e "ad rd'erendum" do qrigio Conldbo Supt'rior do
Minillltlrio PUblico. rnotve

DESIGNAR

a Promoton Substituta SUSANA BROGLIA n:ITOSA DE LACERDA para; atuar DOSaulOl de
[ucuç!o AJimenbda elll Dtv6rcio COIlJfIlJW n° 54191 e de [lIlbargol i Euuç!o ••0 17&'96, da
«lIDara de XAMBRt.



O.DESIGNAR

I.CONCEOER

PÁG. 15

RISOLV(A.O Pr tUl

O PROCURADOR-GDlAL DE mmÇA 00
tsTADO DO PARANÁ.__ daJ .trilNiç6n q.t DIe•.•••COIl(rrid.upor '" r tn4o,. YiIItI•
C'OBltido_ pnt'" ., __ 2634/M.,1646J96,347""," l6O:5IM, 3694/H, JI73M. U4SI'M r

~PGJ,reotft

ASSI:GURAR

_ Prntot_ de J.~ MÁROO LU is DI:RGANllNl, ARlSÃNG£U CRISTINA
1lBt:LCITI, IORGE ct:SAR DI: ASSIS, MÁROA FELIZARDO ROCHA DI: PAULl, "ÁSIA
nlXI:lRA P'JUTEGOTTO. •.ADIO ANDRADI:S GAMI:IRO, DANUlA. NADAL r siLVIA
LutzA DARlVA BOVElTO li firia rdltivu 10 pcriodollaltO •••• iRti¥o iIIkbl, puII M'r'tIa

U ••••••• ~ ••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••• J...... {J
C.ritiba, tl de r"ttllbra dr 19M.

~~ \h Wl.\V""'" .
OIy"pio IHSá Sono MIior Nrto
Pron.I'I4or-GrnI de J •• tiça

PORTARIA N" 0011/97 ,;.;
:,.'

" ..
O OIRETOR-GERAl DA PROCURADORIA.GERAL DE JUSTlÇA DO ESTADO DO PARANÁ. em exerclcio. no
uso das etriW iÇ6ele de ac:ordOcom 8 ResoIuçêo rf 00025. de 06 de janeiro de 1997, resoIYe CONCEDER,
am favor do(.) M fV ióOr(a) abaixo t1Ilacion8do(a), o &erêlC imo de 5% (cinco por c:enIo) aos MUS vencimentos •
com 8fT'4)8Itl no Irtigo 170, pa-jgnlfo tnc:o, di! Lei'" 6.174, de 16 de flO 'W 'efftlrOde 1970:

I.••.. CMOO ••• •.•... y•••••••••• I'ROTOCOI.O •••TOTAl..

!AoLAI. L8TOI.UO -- NWl1 4.103.M).1 lMtf1.7 ••.•.•, O."'"
lAJ!iA AUC~ C. DOIIWfTOI -,- NW 10 1.1111..274-2 1(Wll1l11 ......., O""
\ANI&ALIA F.1IOCAl..UMJ -,- ••••• 5a:l1.741-3 11W1111lll1 ......., O."'"
Icn.ao f'EJtDtA lA' -,- .•... " U4l..271-2 1CW111te1 ......., O."'"
ICl.I.UOIA "T. F. DA COSTA -- .... " 5.414.018-3 11W1/1llf7 ••.•.•, O."'"
IDllU.ENE lIOftDlA VEMA N.-. Ttcrico NW10 1.1&5.1"" 100111111 ......., O."'"
I~\.IUNCW.A _ -- .... " 5.1S5.ot4-e 1CW1f11lll1 ••.•.•, O""
jFMWft\lAROAS BU£HO -,- N•••• 111 3 .•••. 331 .• 0211111_ ......., 10.00% I

11IIb~~ -- •••••• 1..,. .t36-3 lMl1111lll1 ......., 0.- I

I~ C. BRAGA JtN:)R -- •••• 3 1231.8511 11W111.' ••.•.•, O."'" I

LNAtI A. BfRTW01TI -,- NIWI 10 8.404.111-0 1010111181 ••.•.•, O."'" I

IJANE EIAt. DE MAltCO -,- .•... " 4.03.2."2" 1010111187 ••.•.•, O."",
ILaEIlTADA. R. DE CARVAlHO -,- N•••• 10 3.02I.1f8O.8 1ll10111.' ••.•.•, O."",
ILUa tRU •••••UIAN Df.1.Mt. -- N••••• 11 4.118.1011" 1Cl1D1I1.' ......., O.•••
IIIWtCOS F. AIlCO-WJtDE -,- ••••• 4,52ll11,", HI>'D1111M11 ....., O."'"
I~ l.JoIA ltOllA -- N,,",10 3,11O,~ 1OO111i81 ••.•.•, O."",
1~!lOIYON lIUtIl.EN ~Ttcrico ••••• 5.122.U'l-2 11W111.' ••.•.•, O."'"
lauwA.F.OA"\IA -- .... " U~.131 .• 11W111.' ....., O."'"
!ttUIAAI.\IU F. J. 0UâII0a -- .... " 3.~.73lI-2 100111., ......., O.•••
1THaJU.Rt:OlNAAllVA ~Tkrieo NMI.'0 5."0.40&0 lIW111111 ••.•.•, . 5,00"JI,

!VUA LIJcIA D. -.uREW •..•.- .... " 1.•••. 1•• 1000lrl181 ......., O.•••
!YoHr 0LNDtA CAIIPOIi -- •••••• 1.4OIl.34&-6 tCI>'Dlf1.' ••.•.•, .."'"

~,10dlljlnlndll1.1.

~~~o

PORTARIA N" 12/97

O 01RETOR-GERAL DA PROCURADORIA. GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, em exercício. no
uso das atribuições e de acordo com a Resolução n" 00025, de 06 de janeiro de 1997, resolve CONCEDER. em
1&.••04'do(s) ~ idor{.) abaixo ntl~s), o acréscimo de 5% (cinCo por cento) aos !leUSW II"lC imeolos, com
amparo no artIgO 170. parégra10 l.rl1CO, da lei n"6.174, de 16 de novembfO de 1970:

r.""",OOii'====~==CCMOONi~=~==== •••==; •.UO".;";==~O".Y".';"'~"':;=;PlWT~~OC04.;;:;:::':o~=~.~,~o,•••.;;==91

DIÁRIO DA .JUSTIÇA

_ rro •••otor. J_iça Yl:DO DE FARIA PINTO NrrO 03 (trb) IHHS d.lkraça eaperia1. q.r

lu j"", mfnDtt ao pniodo dt 05.01-" • 0!.01.91, nH'pncb pda RaoIllçio ,," 821193.para
NftID ItIllfnlllidOlIpartir dt OI dt Intrrlnl do ftunllt.

l-CONCEDER

o PROCURADOR-GERAL DI: JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ.ao _ da .fribaiç6n qH lbe W (1JIIfnidu por 1ft f 1n6e _ rim! •

C'OlIfidoI.""''' 1° ~PCJ. ~

RESOLUÇÃO N" 0045

CURITIBA. 6 A -FEIRA. 17/0H1997

•• rfr\Q malivu .-o l' ptriodo dt 1991 do PronrHor dt JIUt~. SAINT-CLAIR DONORATO
S.-\~-rOS. IUHJUnodo-l~ o din'ito IH rl1l~ da ~.OI "1'11 ipoca oport••••• nittrio da
Procundo~ dt Juti(a.

CASSAR

DIPromotont de Jalti(. JOst IVAHY DI: OLJVJ:1RAVIANAt JACQUIUNI: BATISTI para,
WIAp•.•jllb.o cbs .t"ln Itrib1li(6n, IUpo••d~ ,no. Mrvlçw do Millbtirio Pílb1in;ljUlllo • I"
"I,. d~ flmílil da ('O.lm de CURJ1lBA. dlll'lllll~ I licnI~ do Pro.ocor ck III.riÇll aciml
aOIDialdo.

RESOLUÇÁO N"' 00404

• O 'ROCl1RADOR-GERAL DI: JUmÇA DO
ESTADODO PARASA••• llJOdu ••rib.~ qM JIM.do t1Iaftridu por 1ftt INdo rnI viIt.I •
i•••~ 8ftft:IMbdr cW~i('oa., rnoh,

O.DESIGNAR

CYôJ
Cllritiba.09d~"'lIrire dr Im.

t':L \I.~h
V"'\l ~ : ~"

OIylllpiod~ SASotto Maior Neto
PnKlilrHor-Gerallllr lu.1iÇlI

RESOLUÇÃON"0047

O PROCURADOR-GERAL DE JUsnÇA DO
ESTADODO PARA!liÁ.110UH das llrib1l~6n qo~ Ih~ do coafrrid •• pIIf"'" r Imdo rm visea o
cOlllidono prolOCeMeIt-~14G196-PGJ.rnoW~

1 rr-otOl"llIk J~ LJ:ILASCHIMm VOLTAJU:LLIu lftiu rl'búv •• _1- pniodode ."',
••••• ~. dimto de r•.•i(h da _ pIOraIpon ..,.,.. •••• <rit&ioldtorroc.Bdoria-
<Mal IMJMtiça.

I Pro••••lctr1ISubslitu•• SlMONE LÚCIA LORENS, ~ra MIIIpftjlllzo das .Iu.il .lribuiç6n.
~pondt,. pftos Ml'Viçotdo Mi•• lirio Nblit1I jllllllo • oi. Pro",ocori..-dr JUlliç. d. comam d~

CASCAVEL.duralllr •• firias d. IUptttitol ritllllar. l.aro dr 1997.n
CYôolC~b~'r~

<Mympiodr Sá Sot1oMlior Nr10

Proc••~ dr JUIIi(a

RESOLUÇÃON- 0041

0õJ~\\'::'
OIr-pio de Sj Sotta Motor Nrto
Pnc.rMor-GenI dt J~

ASSEGURAR

i Promolora dr JUU~I IRECE MARIA MARQUESHAPNER as fkW. rdatiY•••• 1'"pniodo dr
1995.,CI'sH" pr{I RrsofUp,1Ili. 0Ii~S. paraMrrm IIlufl'llWluao prriodo dr Dl de f",rreiro li CW
d~ aar(o do nlllnlr.

USOUlç10 ~ eN2

. o PROC1JJtADOR-GJ:R.4.LDI: JUSTIÇA 00
ESTADO00 PARA~A. ao _ das alr'ilHlifla ••~ IM do _ferida pwlti t: 1-'0 _ viIt.I o
_Odo •• pnltwo'o I- Ol7lm_PeJ. raohot

, O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO 'ARANA. DOU$Odu .lrib ••iç6ts q~ Ibr sio coofrridu por '" r Indo ~ vm. o
co.rido 110prnl~ li" ~9"'PGJ. raoIvr

I.CONCEDER

i Promotora dr J.lfiçl ELIANE MARIA PENTEADODE CARVALHO •• firiu rrblitou ao r
prriodo dr 1996.esulldü prIa RtHluçio." 0661/96.,plll'llM~ID lUufrak!aIIlO ptriodo dt 01.31
d~ jlllriro do nU~IItr.

Curitiba. 13 de }aneiro de 1997.

n.TRANSfERIR

u firiu rdativ ••• 0 I. ptriodo dr Im ela Promolon dr JIU1iç•• rima 1I0miDlld.,pal'll tpor.

' •••••••L "ri ••••••••••• .,. •• ria-G<nI."u.... •••••••• lO".n
%Í~);"~~

OIyIIIpiodr Sá Sobe Mlior Ndo
fTonorador-Grnl dr Jalfi(a

RESOLUÇAON"004'

O ,ROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ•• 0 UH das .trib1liç6tt qUt Ihr do filnfrridll por Iri r tmdo rm vista •

imprriMI nr«ssiobdr d~ lf'I"Iiços.rnolv~

CASSAR

PORTARIA N" 13197

o D lRETOR-GERAl DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. em uerclcio no
uso das atribu~s e de acordo ro:n 8 ResoluçAo n" 00025, de 06 de janeiro de 1997, resolve CONCEDER: em
favor ckl(s) servid04'(S)abaIXOrelaaonado(s), o acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus W lllC imentos , com
amparo no artigO 170. partgrsfo único. da lei n" 6.174, de 16 de novembro de 1970:

as firiu rtlIlrv •• lO I" pniodo dr 1997 do 1'roID010rdr Jelliç. PAULO JOst KESSLER,
.1JtI ••.•• d~lhr o di~i1o dr fraiçAodu mes.OI ~ra q.oc. OportllOl,I critirio d. Procwradori••
Grral dt JuUI(&. ,

~

Cllritiba.IO~rjlntirodr 1997.

r':L I •

V'Il In \'-\,(>,;
Otympiodr Si Sono ~flior Nrto
Procul"Idor-GrBI d~ JUlliçl

Curiliba. 14 d9janeiro de 1997.

E lIBEJ ~ NETO
:~tiça

I, em exercício



CURITIBA, 6& -FEIRA, '7/01/'997 DIÁRIO DA .JUSTIÇA PÁIõ. "5

m:;:u
ADVOGADO

,.JUIZO

Pf-lOCESUO

CLAfJSE'

XMPTE
IMPDO
,JUIZO

I.JNlAO FEDERAl.

PR017093 •.JACO)) GONCAL.VES
MACEDO

•.lu j ;,:~ F(,'1.1f.:n;\ 1 di" V<:.•.I'"4::\ Lln in.' cJ(~

M"w' i n ~l",/PR

97.3010022-5 PROT::00/0j,/97
0.000 _. HABEAS CORPUS

..JOAO VICENTE

JUSTICA PUBLICA

.Juiz FI:,~(k:n;\l da Val'",';\Unlca df.':
M;,r i n s,F:\/PR

DJ:5TR IBlIIOOS : 0017

OISTR IBUIDOS COM VAHA IMPF:DH)A = 000(1)

DISTRIFJUIDOS POR DEPENDENCIA ._: 000:1

DISTRIBUIDOn POI~ LJRGENCIA £1'-' *>U/0i/97 __ ._:: (.)000

DISTRJEn.JIDOS P/ DEPEND R URG. EM 0F1/0l/97= 0000
RE[)rSTr~IEIUIDOS . :: 0000

I<EOn.:rrRIBlJIDOS COM VARA IMPEDIDA ~ 0000

ENCAMINl--tADOS P/ VERIFICACAO DE PREVENCAO:: ")000

TOTAL DOS FElTO!:l . ,_:: 00113

F'EITOS 012 OIAr:; ÃNTERIORE~3 A DrBTI~IBlJICAO:: ~009

PI~OCESSO
CL.ASSE

AUTor~

I< EU

•.JUIZO

PROCESBO

CLABSE:
AUTOI~
ADVOGADO

F~E1J

,JUIZO

FIROCEsr;o

CLAf;lSE

I~EGTE

FH::GI)O

.JUIZO

97•.3010023-3 pr~OT:;.~9/12/96

("/.006 COMUNICACAO l)E. PRlSAO

EM n..Am~ANTE
POLIClr, CIVIl ...

: GJ.LREI~T() PEREIRA DA ROCHA E
OUTRO

Jui:::.., FedE'ral da Vat"'t:\Un ici.-l. dE
M,,\r i nga/pr~

97.3010024-1 PRO'-:: 00/0:1./97

:. lRV'/00 -- ACAO OFmINARIA

AF~H,TEU rWMANO DA Sf.LVA

PR0~~M01 - ARY LUCrO FONTE!:;
INn:nTUTO NACIONAl... 00 BE:GURO
GOC:(Al.. ..- JNt;S .•

•.Jl.li:<~ f:)l,lh!~.t: itut:rj d.,\ V,'w'a Unica

de M.:wi nga/PR

97 .3010025-0 PROl': OO/0l/97

:::iR0;!0 -- OCCLAHATORIA

AVELINA PIUnE:L.LI
CAIXA CCONOi''lICA FE[)Er~AL. ~.. CEF E

OUTROS

..lu i z. F~:~(:k,Y•.d da Vay,,\ Uni ca d(~

i"i."il.'" i n g,:'\/PR

MarinBa~ 01:l/0l/97

~_.._--~
6875

prol()T: 07/01/9(,

DE SEGUI~ANCA

COOPERATIVA DE
AGROPECUAr~18"A8

PROCESSO

CL.AS~E

lMPTE

ADVOGADO

lMPDO

,JUIZO

'n.3010026-e
;:! R 000 .- MANüAI)O

: COCAMAR

CAFEICLJLTOr'H~B E

DE MARINGA

PR00fJ944 ,JOGE MAr~EGA

CHEFE DO POSTO DE AJ~RECA[)ACAO E

F'ltlCAL.IZACAO DO INSS EM MArHNGA

•.Juiz Bl.1b!;t: itl.1t() d.~ V,:lr'a LJl1iCH
dl::'~ Mi',\!" i rl!:Ja/PR

PA"A.

I~EP • OAB

"' IL.- E_D_I_TA_IS_J_U_D_I_C_IA_I_S ••.••

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DlVISÁO DE LICITAÇOES.

Pl'!OCESSO
CLASSE
IMf-'l'E

ADVOGADO

IMPOO

•.JUIZO

97.3010027-6 PROT:l0B/01/97

;'?000 _. MANDADO DE SEGUI<ANCA
.JOAO LOPES GUH.WE:IRO
PR01(~34;2 _.. WADSON NICANOR PEI~EB

GUAL.OA

DEL.EGADO DA I~ECETrA FEDERAL EM
MAHfNGA
.JlJ.i:.:-: FE'(k~,"al d,',\ V,':l.ra LJl1ic:•.\ ch-.~
Mül" i n g".,/pr~

CONVITE N" 001/97.

TIPO: Menor Preço.

PREÇO MÁXIMO: as 9.500,00.

IV NAO l"IOUVE IMPLJONACAO

~?) r'()l< DEPENDENCIA::

V DEMONSTRATIVO

P.
6913

F •• 14,.;"', .;;(5.
PARA-.Y() ~tRONAL

Diretor d

Objeto: Contratação de Serviços de Buffet para atender solicitação do Gabinete da
Presidência (Secretaria do Tribunal de Justiça).

Recebimento das Propostas: dia 27/01/97 - às 14:00 boras.

Edital e demais info
de Licitações do Departamento
Centro Cívico ou pelo Telefone

97..3010121-3 PROT: 00/01/97

~; R 00::', ~.- EMBARGOS A EXE:CUCAO

9:J.•~101:1.:l.67-'<-) CL.AnSE~ 1.••000

FAZENDA NACIONALR
PR0.1.709::1 ,JACOU GONCAI...VEB
MACEDO

., EL.ZA DE OL.IVEIRA CONTECOTTO E
Ol.JTI~()

Ju i z Fe(k~r;':d d"" Val"a lJn i ca d(,õ~

Mi';\I~ i n !.;Ji':I,/PR

pr~OCEGBO

Cl.A!;SE

PIUNCIPAL

EMBGTE

ADVOGADO

~JUIZO

EMB()[)O

•

"AS PESSOAS PODEM SER DESATENDIDAS NUMA LOJA OU NUM BANCO,

MAS NUNCA NUMA REPARTIÇÃO PÚBLICA, PORQUE ESTAS EXISTEM PARA
o POVO",

I

Você que é Cidadão/Empresário, contrariado por alguma ação

ou prejuizo por parte do Estado, reclame. Ligue para

0800.41.1113 (gratuitamente) que a Ouvidoria Geral do Estado

do Paraná vai lhe dar ouvidos. Você não vai ficar sem
resposta. Ligue.
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